
 

MOÇÃO Nº 15/2018 

 

Manifesta APLAUSO ao Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho pela realização do 4º Seminário Nacional de 

Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à 

Aprendizagem 

 

CONSIDERANDO que nos dias 25 e 26 de outubro de 2018 em 

Brasília foi realizado o 4º Seminário Nacional de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo 

a Aprendizagem promovida pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

 

CONSIDERANDO que este seminário contou com a presença de 

inúmeras autoridades de âmbito nacional e internacional que defendem a extinção do trabalho 

infantil, estimulando a aprendizagem; 

 

CONSIDERANDO que Sorocaba colaborou com o referido 

seminário através da apresentação do Desembargador João Batista Martins Cesar que, 

inclusive, elogiou as ações realizadas pela Câmara Municipal de Sorocaba, encabeçadas por 

este Vereador; 

 

CONSIDERANDO que o combate à erradicação do trabalho é um 

dever de toda a sociedade, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta APLAUSO ao Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho, pela organização do 4º Seminário Nacional de Combate ao 

Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem, representado pela Coordenadora Nacional 

Ministra Kátia Magalhães Arruda. 

 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência ao Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho. 

S/S., 30 de outubro de 2018. 

 

PERÍCLES RÉGIS 

VEREADOR 


